
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL nº 0024296-16.2010.815.0011
ORIGEM            : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR  : Juiz convocado Aluizio Bezerra Filho substituindo o Des.   

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE  : Fortaleza Monitoramento e Serviços Ltda. (Fortaleza             

   Segurança Eletrônica)
ADVOGADO   : Manoel Clementino de Freitas 
APELADO : Afonso Bezerra de Oliveira Júnior
ADVOGADO     : José Coriolano Andrade da Silva
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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível  –
Ação de  indenização por  danos  materiais
c/c danos morais – Audiência de instrução e
julgamento  –  Pedido  de  adiamento  pela
promovida  – Juntada  com  considerável
atraso  –   Sentença  de  procedência  –
Irresignação  –  Preliminar  de  cerceamento
de  defesa   –   Parte  ré  assistida  por  um
único advogado  –  Acolhimento  –  Nulidade
da  audiência  e  dos  autos  posteriores  –
Provimento do recurso. 

— O  pedido  de  adiamento,  protocolizado
tempestivamente, somente foi  juntado  aos
autos  após  prolatada  a  sentença
vergastada,  pelo  que  fica  evidente  que  a
demora na juntada do requerimento do réu
ao  caderno  processual,  decorreu  de
negligência do próprio aparelho judicial.

—  Tem-se  por  pressuposto  processual,
tudo  o  que  precede  e  se  coloca  como
elemento  indispensável  para  a  existência
regular  do  processo,  de  modo  que,  não
sendo  revel  a  parte  promovida,  mas
considerada  na  sentença,  por  erro  do
cartório judicial, há de ser decretado nulo o
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ato jurídico processual defeituoso.  

—  Não  sendo  considerada  o  pedido  de
adiamento de audiência  pelo MM. Juiz  "a
quo",  houve  cerceamento  de  defesa,
exigindo-se  que  nesta  instância,  ao
constatar  tal  fato,  repare-se  o  evidente
prejuízo para a defesa, já que o protocolo
do  requerimento  fora  efetivado  antes
daquele ato sentencial.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de apelação cível  interposta  pela
empresa  FORTALEZA  MONITORAMENTO  E  SERVIÇOS  LTDA,
inconformada com a sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande  que,  nos  autos  da  “ação  de
indenização  por  danos  materiais  c/c  dano  moral”,  proposta  por AFONSO
BEZERRA DE OLIVEIRA JÚNIOR, julgou procedentes os pedidos deduzidos
na  inicial,  condenando  a  empresa,  ora  apelante,  ao  pagamento  de  R$
15.000,00 (quinze mil reais) a título de indenização por danos morais e de
39.854,00 (trinta e nove mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais) por danos
materiais.

Alegou  o  recorrente  a  preliminar  de
nulidade da decisão objurgada, sob o argumento de que houve cerceamento
de defesa, tendo em vista que requereu, tempestivamente, o adiamento da
audiência  de  instrução  e  julgamento  ao  juízo  “a  quo”,  porém não  houve
análise do pedido a tempo. Assevera que o atraso na juntada do requerimento
se deu em decorrência da negligência da serventia judicial.  

Contrarrazões apresentadas (fls.  167/171),
pugnando pela manutenção da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  apresentou  parecer,  sem,  contudo,  manifestar-se
acerca do mérito recursal (fl. 177/181).

É o relatório. Decido.
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Exsurge  dos  autos  que  fora  marcada
audiência de instrução e julgamento no dia 10/09/2013, às 15:00hs.

Destaca-se  que  a  empresa  Fortaleza
Segurança Eletrônica, por seu único advogado, elaborou pedido de adiamento
da  audiência  de  instrução  e  julgamento  agendada  para  a  data  suso
mencionada.  Tal  pedido  de  adiamento  fora protocolado em 09/09/2013  (fl.
155),  ou  seja,  um dia  antes  da  realização  da  mencionada  audiência.  No
entanto, tal requerimento fora juntado após a prolação da sentença.

Diante da juntada com considerável atraso,
a audiência se realizou sem a presença do único patrono da parte promovida,
de suas testemunhas arroladas, situação que, de modo inconteste, contribuiu
para  a  decisão  apelada  (fls.  152/154),  frise-se,  desfavorável  ao
promovido/apelante.

Analisando os autos, verifica-se haver gra-
ve violação à questão de ordem pública, como melhor demonstrar-se-á adian-
te, exigindo-se um posicionamento célere e eficaz, a fim de estancar o malferi-
mento  à  ordem jurídico-processual  consubstanciado  na  não  satisfação  do
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, eis que verifi-
cado cerceamento de defesa à parte ré, quando a sua petição de adiamento
da audiência fora apresentada tempestivamente, todavia juntada aos autos,
por erro da serventia judicial, após ter sido condenado, em sentença, por da-
nos morais e materiais.

 
Nesse passo, cabe tecer alguns comentári-

os sobre o conceito e a extensão dos propalados pressupostos processuais.

Segundo o professor FREDIE DIDIER JR1,
“pressuposto processual são todos os elementos de existência, os requisitos de vali-
dade e as condições de eficácia do procedimento”.

Vê-se, assim, a expressão pressuposto pro-
cessual conceituada “lato sensu”, que abarca tanto os pressupostos processu-
ais concernentes à existência do processo, quanto aos requisitos de validade
do mesmo (desenvolvimento válido e regular).

Dentre  os requisitos  objetivos de validade

1Curso de Direito Processual Civil, v. 01, 16ª edição, 2013,  pg. 266/267.
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do processo, um interessa ao caso sob análise, qual seja, o requisito denomi-
nado respeito ao formalismo processual.

Não se deve entender,  jamais,  formalismo
como o amor às formalidades e desprezo aos objetivos processuais.

O formalismo processual  consiste no con-
junto de regras que regem a atividade processual (regras do jogo), delimitan-
do os direitos e deveres das partes e do juiz, coordenando e organizando as
atividades, buscando o fim a que visa o processo.

Justamente por consistir o formalismo nas
regras do jogo, as quais se amoldam à figura da mulher que, vendada, equili-
bra os pratos da balança – vê-se nessa milenar figura a busca dos princípios
da imparcialidade, da paridade das partes, do contraditório e ampla defesa,
entre outros – é que o seu desrespeito, como acentua o citado mestre FRE-
DIE DIDIER JR, “implica a invalidade do ato jurídico processual/procedimento”.

Para  arrematar,  solicita-se  “vênia”  para
mais uma citação do renomado autor aqui multicitado, “in verbis”:

“Assim,  exemplificativamente,  podem  ser  citados  os
seguintes requisitos objetivos intrínsecos de validade:
…. 
c) respeito ao princípio do contraditório.
...” (obra citada pág. 28) 

Com clareza solar, o doutrinador expõe que
se constitui num requisito de validade do desenvolvimento do processo (pres-
suposto processual “lato sensu”) o respeito ao contraditório e, podemos conti-
nuar, à ampla defesa, posto que um não existe sem o outro.

Sendo um pressuposto processual, quer di-
zer, um requisito de validade do ato jurídico processual, é dever do magistra-
do, ao detectar em qualquer grau de jurisdição malferimento aos requisitos de
validade, anular os atos inválidos, posto que ao mesmo cabe a coordenação e
direção processual, bem como assegurar o regular cumprimento das regras
do jogo (formalismo processual).

Nesta mesma linha de raciocínio leciona o
professor DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES2, “in litteris”:

Mais grave que o vício capaz de gerar a nulidade rela-

2 Manual de Direito Processual Civil, volume único, Ed. Método, 4 edição.
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tiva é o vício que gera a nulidade absoluta, consisten-
te em ato praticado em desrespeito a exigências for-
mais que têm como objetivo a preservação do correto
e regular funcionamento da máquina jurisdicional. A
nulidade absoluta, portanto, diz respeito às situações
em que  a  forma do ato  processual  busca  preservar
algo superior ao interesse das partes.  Busca-se pre-
servar interesses de ordem pública, tratando-se a ga-
rantia do cumprimento das formas legais de verdadei-
ra  garantia  da  preservação  do  interesse  público  da
Justiça e da boa administração jurisdicional. (grifei).

Sendo assim, verificado do exame dos au-
tos gravíssimo desrespeito ao princípio constitucional da ampla defesa e do
contraditório os quais se constituem também em requisitos indispensáveis de
desenvolvimento válido e regular do processo, consequência inarredável é a
decretação de invalidade de todos os atos jurídicos processuais praticados
após este malferimento.

De se destacar, inclusive, que de todos os
requisitos de validade talvez o mais importante seja justamente este, o da ga-
rantia do contraditório, razão da existência, por excelência, da máquina judici-
ária.

Por ser as questões de ordem pública de-
claráveis por dever de ofício, eis que se encontram acima dos interesses pes-
soais das partes, é que, no caso concreto, deve-se restaurar a ordem jurídica
malferida.

Perfilha este entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, veja-se:

 PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MORAL
E MATERIAL. CONTA-POUPANÇA. TRANSFERÊNCIA
INDEVIDA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA LIDE.
AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA INSTRUÇÃO PROBATÓ-
RIA. CERCEAMENTO     AO  DIREITO     DE     DEFESA.  
MATÉRIA     DE     ORDEM     PÚBLICA.  ANULAÇÃO     DE  -  
OFICIO DA     SENTENÇA     PELO ACÓRDÃO RECOR  -  
RIDO.  POSSIBILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL  A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.  Evidenciada a ne-
cessidade da produção de provas requeridas pela autora,
a tempo oportuno, constitui cerceamento de defesa o jul-
gamento antecipado da lide, com infração aos princípios
constitucionais  do  contraditório,  ampla     defesa     e     devi  -  
do     processo     legal. 2. A violação a tais princípios consti  -  
tui  matéria     de     ordem     pública     e  pode  ser  conheci  -  
da     de     ofício  pelo  órgão  julgador  .  3.  Recurso  Especial
não-provido. (STJ; REsp 714.467; Proc.  2005/0003958-
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5; PB; Quarta Turma; Rel.  Min. Luis Felipe Salomão;
Julg. 02/09/2010; DJE 09/09/2010). (grifei).

E,

AÇÃO  REINTEGRATÓRIA DE POSSE  COM  PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE.  AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. CERCEAMENTO     AO  DIREI  -  
TO     DE     DEFESA.  MATÉRIA     DE     ORDEM     PÚBLICA.  
ANULAÇÃO  DA     SENTENÇA.  POSSIBILIDADE.  
AFASTAMENTO DA MULTA DO ARTIGO 538,  PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO ESPECIAL PAR-
CIALMENTE  PROVIDO. 1.  Evidenciada  a  necessida-
de deprodução de provas  requeridas  pela  ré,  a  tempo
oportuno,  constitui cerceamento de defesa o  julgamento
antecipado da lide, com infração aos princípios constitu-
cionais  do  contraditório,  ampla defesa e devido proces-
so legal. 2. No caso concreto, foi reconhecido pelo Tribu-
nal Estadual que o julgamento antecipado importou em
supressão de provas necessárias à comprovação de fatos
controvertidos, pertinentes e relevantes, e a respeito dos
quais  não  existe  nos  autos  prova  suficiente  à  forma-
ção de séria convicção. 3. Recurso Especial parcialmente
provido apenas para afastar a multa do artigo 538, pará-
grafo  único  do  CPC. (STJ;  REsp  661.009;  Proc.
2004/0066253-5; ES; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Feli-
pe Salomão; Julg. 19/10/2010; DJE 26/10/2010. (grifei).

Neste sentido, não resta dúvida de que o
erro da Secretaria do Juízo impediu que a parte promovida  apresentasse
testemunhas para serem ouvidas, além de perder a oportunidade de debater
a  matéria  técnica,  atos  imprescindíveis  para  o  convencimento  do  julgador
antes da prolação da r. sentença.

Ademais,  diante  das  circunstâncias  em
análise, conclui-se que houve cerceamento de defesa, exigindo-se que nesta
instância, ao constatar tal fato, repare-se o evidente prejuízo para a defesa do
apelado,  já  que  o  protocolo  do  pedido  de  adiamento  de  audiência  (fls.
155/156) fora efetivado antes daquele ato sentencial.

Diante  de  lamentável  atraso,  atribuível
exclusivamente ao sistema, pela negligência em não juntar o requerimento de
adiamento  aos  autos,  indiscutível  a  necessidade,  ainda  que  de  forma
retardada, de corrigir-se o mal feito à parte ora recorrida, que tem o direito
absoluto de participar da audiência de instrução e julgamento, praticando atos
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que possam influenciar à sua defesa.

Assim,  impõe-se  a  nulidade  da  audiência
de instrução e julgamento e demais atos posteriores, isto porque, pela falha
não  atribuível  ao  réu,  tal  documento  não  fora apreciado  pelo  magistrado
sentenciante, ensejando em  cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, acolhendo a preliminar de
cerceamento de defesa, dou provimento ao recurso para anular a sentença
e a audiência de instrução e julgamento, eis que ficou comprovado que o
requerimento de adiamento da referida audiência fora protocolada no prazo,
para que se dê prosseguimento regular ao processo em seus ulteriores atos e
termos. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 06 de novembro de 2014.

Aluízio Bezerra Filho
Juiz de Direito Convocado – Relator
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